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DECRETO N° 30.853, DE 11 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a mudança de letra do cargo de

Coordenador de Turno ocupado pela servidora

Eliana Furtado Vieiras - Matrícula 41531, na EMEF

Antônio Nicchio

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e atendendo informação contida nos autos de nº

25.291/2024, Decreta:

Art. 1° - Fica promovida ao cargo de Coordenador de Turno "B" - F.G. V, na EMEF Antônio

Nicchio, a servidora Eliana Furtado Vieiras - Matrícula 41531.

Parágrafo Único - Fica revogado em todos os seus termos o Decreto nº 28.837, de 23 de

janeiro de 2024.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na presente data, com efeitos retroativos a 01 de

novembro de 2024.

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 11 de março de 2025.
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